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INDICAÇÃO N° 494/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  de Itajaí,  com cópia à
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Polícia Militar, solicitando que seja realizada
fiscalização  rotineira  na  Avenida  Ministro  Luiz  Galloti,  bairro  Cidade  Nova,  a  fim  de
prevenir  e  evitar,  a  comercialização  e  a  utilização  de  ilícitos  por  adultos  e  menores  de
idade.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente proposição tem, por objetivo, solicitar que seja realizada fiscalização rotineira
na Avenida Ministro Luiz Galloti,  localizada no bairro Cidade Nova, a fim de prevenir e
evitar,  a  comercialização  e  a  utilização  de  ilícitos  por  adultos  e  menores  de  idade.  Ao
transitar  na  avenida  mencionada,  as  pessoas  se  depararam  com  essas  situações,  se
preocupam com a  violência  e  a  criminalidade  na  região,  com a  saúde  e  bem-estar  dos
menores.  Importante  ressaltar,  que  a  medida  visa  também  resgatar  as  crianças  e
adolescentes  e  prevenir  o  contato  de  outras  com  essas  substâncias.  Sugerimos  que  a
Guarda Armada, possa realizar patrulhamento preventivo a noite e aos finais de semana.
Por esta razão, requer o atendimento à solicitação o mais breve possível.
 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2022 
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